
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS GOIÂNIACÂMPUS GOIÂNIA

COMUNICADOCOMUNICADO

A Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino (GAAAE),  do Ins tuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Goiás - Câmpus Goiânia, informa aos estudantes, conforme o Calendário Acadêmico do Câmpus Goiânia *, as
seguintes datas para o segundo semestre de 2023:

Reabertura de matrícula - 20/07 a 02/08Reabertura de matrícula - 20/07 a 02/08

Trancamento de matrícula - 20/07 a 18/08Trancamento de matrícula - 20/07 a 18/08

Renovação de matrícula - 20/07 a 02/08Renovação de matrícula - 20/07 a 02/08

 1. Orientações quanto à escolha de disciplinas dos cursos superiores: 1. Orientações quanto à escolha de disciplinas dos cursos superiores:

A escolha de disciplinas para os cursos superiores é feita pelo estudante diretamente no Sistema Acadêmico e
irá acontecer conforme cronograma abaixo:

1ª Etapa - Curso de Origem - 31/07 a 02/081ª Etapa - Curso de Origem - 31/07 a 02/08
2ª Etapa - Curso de Origem - 03/08 a 05/082ª Etapa - Curso de Origem - 03/08 a 05/08
3ª Etapa - Curso de Origem  equivalentes - 06/08 a 09/083ª Etapa - Curso de Origem  equivalentes - 06/08 a 09/08
4ª Etapa - Curso de Origem e equivalentes - 10/08 a 13/084ª Etapa - Curso de Origem e equivalentes - 10/08 a 13/08
5ª Etapa - Curso de Origem e equivalentes - 14/08 a 15/085ª Etapa - Curso de Origem e equivalentes - 14/08 a 15/08

A GAAAE orienta que os estudantes dos cursos superiores da unidade fiquem atentos às etapas de pedido de

disciplinas, pois a matrícula somente será efe vamente renovada quando o estudante for aceito, no mínimo, em uma

disciplina solicitada.

A cada etapa de renovação de matrícula, o aluno do curso superior precisa verificar se foi inserido em algum

diário. Se ao final da etapa da matrícula, por exemplo, na 1ª etapa, o aluno não obteve nenhum pedido confirmado, isso

indica que o estudante não foi aceito na disciplina. Nesse caso, a orientação é para que o aluno faça novamente seus pedidos

de disciplinas, conforme disponibilidade em cada etapa de renovação da matrícula.

Para a escolha das disciplinas, orientamos que consultem a grade curricular de seu respec vo curso,

observando os pré-requisitos e equivalências existentes. As grades estão disponíveis no Portal do IFG no

link http://cursos.ifg.edu.br/local/CP-GOIANIA/campus.

Durante o período de escolha de disciplinas, 31/07 a 15/08, o discente deve incluir ou re rar disciplinas

diretamente no sistema acadêmico. Não serão atendidos chamados por outros canais para estes procedimentos, nem

realizados ajustes manuais nos departamentos de áreas acadêmicas.

2. Orientações quanto a renovação, reabertura e trancamento de matrícula:2. Orientações quanto a renovação, reabertura e trancamento de matrícula:

A renovação de matrícula deverá ser realizada pelo estudante diretamente no sistema acadêmico no período
de 20/07 a 02/08/2023.

Para a reabertura e trancamento de matrícula o estudante deverá solicitar abertura de processo no
atendimento presencial do Setor de Protocolo do Câmpus, de segunda a sexta das 7h às 19h, ou pelo e-mail
protocolo.goiania@ifg.edu.br, conforme as datas estabelecidas no Calendário Acadêmico de 2023.

Informamos que, conforme os Regulamentos Acadêmicos vigentes, a par r de 03/08/2023, serão evadidos os
alunos:

a) matriculados que não renovarem até 02/08/2023;
b) trancados voluntariamente (que abriram processo) que extrapolarem o prazo máximo de trancamento, conforme os
Regulamentos Acadêmicos:

EJA: 2 anos;
Subsequente: 2 semestres;
Superior: 3 semestres.
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